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PRAÇA DOUTOR MIGUEL BATISTA VIEIRA, Nº. 121, CENTRO. 

CEP: 36260-000 —- ALTO RIO DOCE — MG 

CNPJ: 18.094.748/0001-66 
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PROJETO DE LEI Nº. 34/2023 

“Autoriza a abertura de Crédito Suplementar no valor de 

R$ 2.018.000,00 (Dois milhões e dezoito mil reais) e adota 

outras providências.” 

A Câmara Municipal de Alto Rio Doce aprovou e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica autorizada a abertura de crédito suplementar no valor de R$ 

639.000,00 (Seiscentos e Trinta e Nove mil reais), na fonte 2.621.000, com as seguintes 

dotações: 

Orgão 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO RIO DOCE 

Unidade 06 - SECRETARIA DE SAUDE 

Sub-Unidade 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

2.06.02.10.301.0004.2.0032-2.621.000 - 3.1.90.04.00 Ações e Serviços do Componente Básico de Saúde no R$ 265.000,00 
2.06.02.10.301.0004.2.0032-2.621.000 - 3.1.90,11.00 Ações e Serviços do Componente Básico de Saúde no R$ 230.000,00 
2.08.02.10.301.0004.2.0032-2.621.000 - 3.1.90.13.00 Ações e Serviços do Componente Básico da Saúde cas R$ 144.000,00 
Tonico sub-tindadá o err ate erp lniefe mio amino] o mi a ao a oia o teto ço mto meia pulo e jo 0 a 0 R$ 639.000,00 
Totaldalinidade 00 =aullsiiiscicasicsigerana ssa ce ei Considera Ceci sa nes R$ 639.000,00 
Toldo nUÇÃOO meme smisna sis ae sia sm a E SUS E SEO SUS O 6 ESC aa R$ 639.000,00 

TotalGemiAcrascido === uancsqus sereno ci contras nim Entas cisvia uma sa ma sa R$ 639.000,00 

Art. 2º. Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte 
de recurso: SUPERÁVIT FINANCEIRO do Orçamento do Munícipio na forma do 

parágrafo 1º, inciso I a IV'do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64. 

Art. 3º. Fica autorizada a abertura de crédito suplementar no valor de R$ 
99.000,00 (Noventa e Nove mil reais), na fonte 1.604.000, com as seguintes dotações: 

Orgão 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO RIO DOCE 

Unidade 06 - SECRETARIA DE SAUDE 

Sub-Unidade 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

2.06.02.10.301.0004.2.0032-1.604.000 - 3.1.90.04.00 Ações e Serviços do Componente Básico de Saúde cos RS 99.000,00 
Totulda Gunidadã O? suneumsa mes ico ars asaca o E a ia a aca STO a UE ATUA (SA STO US GLS aa O gi caca R$ 89.000,00 
Tom Criado OE qunicaze nam areperpis areia seio eia or pra fl ao: a jo! ia e aeiou e ca o Va E R$ 99.000,00 
TOM MaRIÇOS  s=cTccscamesicasisca pasa castas Ce Tapas cc cesta nis sam as djs R$ 89.000,00 

Total Geral Acrescido === ..-0uu2cneceee nenem nun een... R$ 99.000,00     
de recurso: EXCESSO DE ARRECADAÇÃO do Orçamento do Munícipio n 
parágrafo 1º, inciso Ia IV do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64.
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Art. 5º. Fica autorizada a abertura de crédito suplementar no valor de R$ 

140.000,00 (Cento e Quarenta mil reais), na fonte 1.500.000, com as seguintes dotações: 

Orgão 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO RIO DOCE 

Unidade 05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULT, TURISMO, LAZER E ESP 

Sub-Unidade 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

2.05,01,12.122.0002.2.0012-2.500.000 + 3.1.80.13.00 Atividades da Secretaria Municipal de Educação anus R$ 15.000,00 

2.05.01.12.365.0002.2,0014-2.500.000 - 3.1.90.13,00 Desenvolvimento do Ensino Infantil am == R$ 65.000,00 

Totalda SublUnidade 01 ---==uscsenensamenenon neces an ane man R$ 80.000,00 

TEUS =oTEssnParcTIoLE da SD DAI Ita RS 80.000,00 
Unidade 06 - SECRETARIA DE SAUDE 

Sub-Unidade 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

2.06.02.10.272.0004.9.0003-2.500.000 » 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - Saúde | ema R$ 60.000,00 

Totatda Sub-Unidade 02 -ueccuccncencanasarccsacasarenanacecanccnaca renan sas [1 60.000,00 
Totalds Unidade 08 .ecccsccocancacanacosasna sarna canas nana anus. R$ 60.000,00 
Totsida hefuiçãoO?  «uccsccccnccrcrcccocenciornitanc cocada oco iw aa im R$ 140.000,00 

TAG ADO Dcs=2Saciidsscssa ss ss saci dis Ema ds do api aid R$ 140.000,00 

Art. 6º. Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte 
de recurso: SUPERAVIT FINANCEIRO do Orçamento do Munícipio na forma do 

parágrafo 1º, inciso La IV do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64. 

Art. 7º. Fica autorizada a abertura de crédito suplementar no valor de R$ 6.000,00 

(Seis mil reais), na fonte 2.661.000, com as seguintes dotações: 
Orgão 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO RIO DOCE 

Unidade 10 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Sub-Unidade 01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

2.10.01.08.244.0005.2.0065-2.651.000 + 3.1.90.04.00 Desenv Ativ CRAS/Prote Atenção Inlá Famíla eua = R$ 6.000,00 

Toto BubAmidads O] assassinas nan ds a ea Sa SU ia SS UE aid R$ 8.000,00 

Total da Unidade 10 casco caneca nona nora nono ven na nano nan na aa Rs 8.000,00 

Totalda Instituição 02  -ccrecercrcenorane ro nen nona none es no nro nana ea R$ 8.000,00 

Ton oMinAmagdds  =caxaspnascosnipspkmerA cisne enseada e Da OS q A R$ 8.000,00 

Art. 8º. Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte 

de recurso: SUPERAVIT FINANCEIRO do Orçamento do Munícipio na forma do 

parágrafo 1º, inciso Ia IV do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64. 
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Art. 9º. Fica autorizada a abertura de crédito suplementar no valor de R$ 
371.000,00 (Trezentos e Setenta e Um mil reais), na fonte 1.540.000, com as seguintes 
dotações: 

Orgão 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO RIO DOCE 

Unidade 05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULT, TURISMO, LAZER E ESP 

Sub-Unidade 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

2.05.01.12,361.0002.2.0013-1.540.000 - 3.1.90.11.00 Desenvolvimento do Ensino Fundamental, aaa R$ 170.000,00 
2.05,01.12.385.0002.2.0014-1.540.000 - 3.1.90.11,00 Desenvolvimento do Ensino Infantil cre R$ 201.000,00 
Total da Sub 0 mae mes ego ma maes ss aaa MM Si O 0 MT E O E 6 JS 0 a R$ 371.000,00 
told UR OS  Riccessiacectnaierca sas sida ds dada sida ca na dass a das a na R$ 371.000,00 
Totilda hstiçãotO sa ssssnsaessas ra se bye ss ed Nabo = ssa aisedos R$ 371.000,00 

Topico | aassasiscssiasa tos cida TESS STS sE PaTE R$ 371.000,00 

Art. 10. Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte 

de recurso: ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES do Orçamento do Munícipio na forma do 
parágrafo 1º, inciso Ia IV do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64, com as seguintes 
dotações: 

Orgão 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO RIO DOCE 

Unidade 05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULT, TURISMO, LAZER E ESP 

Sub-Unidade 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

2.05.01.12.381.0002.2.0013-1.540.000 - 3.1.50.04.00 Desenvolvimento do Ensino Fundamental ama R$ 156.620,82 
2.05.01.12.365.0002 2.0014-1,540.000 - 3.1.90.04.00 Desenvolvimento do Ensino Infandil ca RS 93.004,09 
2.05.01.12.361,0002.2.0024-1.540.000 - 3.1.90.11.00 Transporte Escolar da Rede Municipal do Ensino aca RS 53.176,75 
2:05.01.12.361,0002:2.0024-1.540.000 - 3.1.90.18,00 Transporte Escolar da Rede Municipal de Ensino caes R$ 16.502,95 
2.05.01.12.361.0002.2.0013-1.540.000 - 3.1.90.94.00 Desenvolvimento do Ensino Fundamental auusa R$ 18.000,00 
2.05.01.12.365.0002.2.0014-1.540.000 - 3.1.90.94.00 Desenvolvimento do Ensino Infantil amam R$ 18.000,00 
2.05.01.12.361.0002 2.0015-1.540:000 - 3.3.90.30.00 Manutenção das Escolas do Ensino Fundamental ans R$ 14.695,30 
Totalda SubUnidade 01 «=== ccuscnccrcorcrna coreano rdcnara cocina cana anna R$ 371.000,00 
TAM asus asso Rs e Rito nino e maia eim arare juca mom 10 6 pe Ti et e SE Dt R$ 371.000,00 
Toinho | arusisscwusizis ss ice TER Ce aa os En Ed SS R$ 371.000,00 

Total Geral Anulado escuro nene en ana un nana nana ana. Rs 371.000,00 

Art. 11. Fica autorizada a abertura de crédito suplementar. no valor de R$ 
763.000,00 (Setecentos e Sessenta e Três mil reais), -na fonte 1.540.000, com as 
seguintes dotações: 
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Orgão 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO RIO DOCE 

Unidade 04 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADM. E FINANCAS 

Sub-Unidade 01 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADM. E FINANCAS 

2.04.01.28.272.0001.2.0009-1.500.000 - 3.1.90.03.00 Inativos e Pensionistas ama R$ 20.000,00 
2.04,01.04.122.0001.2.0004-1.500.000 - 3.1.90.11.00 Alividades Sec Mun de Administração e Planejamento ceu R$ 41.000,00 
2.04.01.04.122.0001.2.0004-1.500.000 - 3.3.90.36.00 Atividades Sec Mun de Administração e Planejamento rasas R$ 815,00 
Totaida Sub-Unidade 01 -.... 0.0... aa ECutana as e eim a 5/6 ar6 ala laje Ea ee Sl Sa e a Ra A VS O R$ 61.815,00 
Totalda Unidade 04 cccicccccecccereso ceccecasasa euceaceeeaaaenaauao a:s:=| NO 61.815,00 
Unidade 05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULT, TURISMO, LAZER E ESP 

Sub-Unidade 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

2.05,01.12.361.0002.2.0024-1.500.000 « 3,1.90.04,00 Transporte Escolar da Rede Municipal do Ensino uu == R$ 23.000,00 

2.05.01,12.122.0002.2.0012-1.500.000 - 3.1.90.171.00 Atividades da Secretaria Municipal de Educação emu R$ 38.000,00 

2.05.01.12.381.0002 2.0013-1.500.000 = 3.1.90.11.00 Desenvolvimento do Ensino Fundamental nunes R$ 172.000,00 

2.05.01.12.365.0002.2.0014-1.500.000 - 3.1.90.11.00 Desenvolvimento do Ensino Infantil amam R$ 230.000,00 

2.05,01.12.361.0002 2.0013-1.500.000 - 3.1.90.13.00 Desenvolvimento do Ensino Fundamental eua R$ 64.505,00 

2.05.01.12.355.0002.2.0014-1.500.000 + 3.1.90.13.00 Desenvolvimento do Ensino Infantil eme R$ 37.000,00 

2.05.01.12.361.0002.2.0013-1.500.000 + 3.3,90.36.00 Desenvolvimento do Ensino Fundamental. mau R$ 1.880,00 

2.05.01.12.365.0002.2.0014-1.500.000 - 3.3.90.36.00 Desenvolvimento do Ensino Infantil ema R$ 7.200,00 

Total da Sub-Unidade 01 ...... ..... e a R$ 603.685,00 

Sub-Unidade 02 - DEPARTAMENTO DE CULTURA, TURISMO E LAZER 

2.05.02.27.122.0003.2.0028-1.500.000 - 3.1.90.11.00 Atividades do Departamento de Turismo o Lazer «R$ 1.400,00 

Totalda Subunidade 02 ===... === ancas... Rs 1.400,00 

Total da Unidade 05 ==... soneca sun... Rs 605.085,00 

Unidade 06 - SECRETARIA DE SAUDE 

Sub-Unidade 01 - DEPARTAMENTO DE SAUDE 

2.06.01.10.122.0004.2.0033-1.500.000 - 3.3.90.36.00 Desenvolvimento da Secretaria Municipal do Saúde emu us R$ 6.600,00 

Tot ds SubUnkdado O «c=cusscaniso canoas a ataca sas sa ca sa. soco naa [E 8.600,00 

Sub-Unidade 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

2.06.02.10.301.0004.2.0032-1.500.000 - 3.1,90.04.00 Ações o Serviços do Componente Básico de Saúde mem R$ 11.000,00 

2.06,02.10.301.0004.2.0032-1.500.000 - 3.1.90.11.00 Ações e Serviços do Componente Básico de Saúde usas R$ 38.000,00 

Totaida Sublinidado 02 ssusssasissssscrconcor iso on nasurana ss snes sa sis R$ 49.000,00 

Totalda Unidade 08 | -=xsassusucasancoccncnuo cananeus na. R$ 55.600,00 

Unidade 08 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Sut-Unidade 01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS 

2.08.01.15.122.0008.2.0045-1.500.000 - 3.1.90.04.00 Desenvolvimento Sec e Serviços de Obras Públicas. eu ema R$ 2.500,00 

2.08.01.15.122.0008.2.0045-1.500.000 - 3.1.90.11.00 Desenvolvimento Sec e Serviços de Obras Públicas. eme m= R$ 33.000,00 

Total da Subunidade 01 ===... .uu. ........ creo nene nana ea aa R$ 35.500,00 

Totalda Unidade 08 | =x... pnsncnnsnnnansanancasasasa casas essn.--R$ 35.500,00 

Unidade 10 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Sub-Unidade 01 « FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

2.10,01.08.272.0005.9.0004-1.500.000 - 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - Assistência Social ..---R$ 5.000,00 

Total da Sub-Unidado 01 =. cccenunnncncnannasenanaca nunes R$ 5.000,00 

Totalda Unidade 10  -=xsususscacacensncnaseosanca nona a nana... RS 5.000,00 

Totalda nstuiçãoO? -=cssccccsnecusonancnunsann cnc nunes nana. [3 763.000,00 

Total Goral Acroscido Se a ja e O a RS O O O DS O R$ 763.000,00 

Art. 12. Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte 
de recurso: ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES do Orçamento do Munícipio na forma do 

parágrafo 1º, inciso Ia IV do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64, com as seguintes dotações: 

Orgão 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO RIO DOCE 

Unidade 02 - GABINETE 

Sub-Unidade 01 - GABINETE DO PREFEITO 

2.02.01.04.122.0001.2.0001-1.500.000 - 3.1.90.11.00 Atividades do Gabinete do Prafeito 

2.02.01.04.122.0001,2.0001-1.500.000 - 3.1.90.94,00 Atividades do Gabinete do Prefeito 

2.02.01.04.122.0001.2.0001-1.500.000 - 3.3.90.31.00 Atividades do Gabinete do Profeito 

2.02.01.04.122.0001.2.0001-1.500.000 - 3.3.90.93.00 Atividades do Gabinete do Prefeito 

Totalda SubUnidade 01 ===... ===... - 

Sub-Unidade 02 - PROCURADORIA MUNICIPAL  
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2.02.02.02.122.0001.2.0002-1.500.000 - 3.1.90.11.00 Atividades da Procuradoria Municipal «R$ 

2.02.02.04.062.0001.9.0001-1.500.000 - 3.1.90.91.00 Precatório e Sentenças Judiciais uam R$ 

2020202.122.0001.2.0002-1.500.000 - 3.3.90.35.00 Atividades da Procuradoria Municipal eu em R$ 

202.02.02.122.0001.2.0002-1.500.000 - 3.3.90.39.00 Alividades da Procuradoria Municipal emma R$ 

2.02.02.04.062.0001.9.0001-1.500.000 - 3.3.90.91.00 Precatório e Sentenças Judicais ne R$ 

2.02.02.02.122.0001.2 0002-1.500.000 + 3.3.90.83.00 Atividades da Procuradoria Municipal em ee R$ 

a AIR O = series sea Ea Eae a DOES IE EA NO 4 A O RS SE A A Rs 
Total da Unidade 02  -cucuuae en an en nn nn e na uu... R$ 

Unidade 03 - SECRETARIA DE GOVERNO 

Sub-Unidade 01 - SECRETARIA DE GOVERNO 

203.01.04.122.0001.2./0010-1.500,000 - 3.1.90. 11.00 Alividades da Secretaria de Governo «R$ 

2.03.01.04.122.0001.2.0010-1.500.000 - 3.1.90.94.00 Atividades da Secretaria de Govema een R$ 
203.01.04.122.0001.2.0010-1.500.000 - 3.3.90.39.00 Atividades da Secretaria de Govemo unem R$ 

2.03.01.04.122.0001.2.0010-1.500.000 - 3.3.90.83.00 Atividades da Secretwia de Govemo mus. R$ 

Tomtda MIMO -rocosssnenmss oca ssss ca sec rades Ecosse vis iron sa ss cs R$ 
Total da Unidade 03 Escada sena a Tae pra ag Sana a spas a aaa a aire dica o É 

Unidade 04 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADM. E FINANCAS 

Sut-Unidade 01 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADM, E FINANCAS 

2.04,01.28 272 0001.20009-1.500.000 - 3.190.0100Instvose Pensionistas emas R$ 
2.04.01.04.122.0001.2.0004-1.500,000 - 3.1.90.04.00 Atividades Sec Mun de Administração e Planejamento cume R$ 
2.04.01.09.272.0001.9.0002-1.500.000 - 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - Previdencia Social cre [E 
2:04.01.04.122.0001.2.0004-1.500.000 - 3.1.90.15.00 Atividades Sec Mun de Administração e Planejamento umas R$ 
2.04.01.04.122.0001.2.0004-1.500.000 - 3.1.90.94.00 Atividades Sec Mun de Administração e Planejamento R$ 
2.04,01.04.122.0001.2.0004-1.500.000 - 3.3.90.40.00 Atividades Sec Mun de Administração é Planejamento R$ 
2.04.01.04.122.0001.2 0004-1.500.000 - 3.3.90.92.00 Atividades Sec Mun de Administração e Piansjamento R$ 
2.04.01.04.122.0001.2 0004-1.500.000 - 3.3.90.93.00 Atividades Sec Mun de Administração é Planejamento R$ 
Toi da DUO asescersrsrss ta dir TE EST O CEEE Dad R$ 
Temtdatiaiiadadd amas sena ico mobis ei aaa o ai cá T  L 0 R$ 

Unidade 05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULT, TURISMO, LAZER E ESP 

Sub-Unidade 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

2.05.01.12.361.0002 2.0013-1.500.000 - 3.1.90.04.00 Desenvolvimento do Ensino Fundamental «R$ 

2.05.01.12.365.0002.2.0014-1.500.000 - 3.1.90.04.00 Desenvolvimento do Ensino Infant asas R$ 

2.05.01.12.361.0002.2.0024-1.500.000 - 3.1.90.11.00 Transporte Escolar da Rede Municipal de Ensino «R$ 

2.05.01.12.122.0002 2.0012-1.500.000 - 3.1.90.16.00 Atividades da Secretaria Municipal de Educação .----R$ 

2.05.01.12.122.0002.2.0012-1.500.000 - 3.3.90.14.00 Atividados da Secretaria Municipal de Educação «R$ 

2.05.01.12.122.0002.2,0012-1.500.000 - 3.3.90,32.00 Atividades da Secretaria Municipal de Educação «R$ 

Totatda Sub-Unidads 01 -cccacccrccorerscesn casais sionecononsona suco nonca ss. R$ 

Sub-Unidade 02 - DEPARTAMENTO DE CULTURA, TURISMO E LAZER 

2.05.02.13.391.0003.2.0076-1.500.000 - 3.1.90.11,00 Atividades do Departamento de Cultura au. R$ 

2.05.02.13.391.0003.2.0076-1.500.000 « 3.1.90.94,00 Alividados do Depariamento de Cultura. unem R$ 

2.05.02.13.392.0003.2.0081-1.500.000 - 3.3.90.31,00 Eventos Culturais o Festas Populares. ua e R$ 

2.05.02 13.392 0003.2.0081-1.500.000 - 3.3.90.36.00 Eventos Culturais e Festas Popularos ... «R$ 

Totalda SubUnidade 02 --=. =... ...cucucecananacacacananca caca na e... R$ 

Sub-Unidado 03 - DEPARTAMENTO DE ESPORTES 

2.05.03.27.812.0003.2.0027-1.500.000 - 3.3.90.31,00 Desenvolvimento de Programas Esportivos «R$ 

2.05.03.27.812.0003.2.0027-1.500.000 - 3.3.90.32.00 Desenvolvimento de Programas Esportivos -««--R$ 

2.05.03.27.812.0003.2,0027-1.500.000 - 3.3.90.39,00 Desenvolvimento de Programas Esportivos. unem R$ 

Totalda Sub-Unidado03 -.--..ciciccciccanananenaraa ao eram nana cane ---R$ 
Totalda Unkdada DS ..ccrcrcrcncnca cuco nanda an... nn... RS 

Unidade 06 - SECRETARIA DE SAUDE 

Sub-Unidade 01 - DEPARTAMENTO DE SAUDE 

2.06.01.10.122.0004.2.0033-1.500.000 - 3.1.90.11.00 Desenvolvimento da Secretaria Municipal de Saúde «R$ 

Total da Sub-Unidade 01. - == um ==. eee na ea ne a an tea an na na un a coca RS 

Sub-Unidado 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

2.06.02.10.302.0004.2.0040-1.500.000 - 3.1.71,70.00 Partic Consórcio Intermun Saúde Alto das Vertentes 

2.06.02,10.303.0004.2.0036-1.500.000 - 3,1,90,11.00 Desenvolvimento das Ações da Farmácia de Todos 

2.06 .02.10.304.0004.2.0035-1.500.000 - 3.1.90.11.00 Desenvolvimento da Vigilância Sanitária 

2.06.02.10,305.0004.2.0034-1.500.000 - 3.1.90.11.00 Desenvolvimento da Vigilância Epidemiológica 

2.06 .02.10.301,0004.2.0032-1.500.000 - 3.1,90.16.00 Ações e Serviços do Componente Básico de Saúde 

2.06.02.10.305.0004.2.0034-1.500.000 - 3.3.90.30.00 Desenvolvimento da Vigilância Epidemiológica 

2.06.02.10.301.0004.2.0032-1.500.000 - 3.3.90.39.00 Ações e Serviços do Componente Básico de Saúde 

Total da Sub-Unidado 02  --vcuucuccanena une eae nn unas nn aaa 

Totalda Unidade 06  -uununeuue nene nen ocean nn nn anna nua na. 

3306,57 

26.103,00 

8.600.00 

1.360,00 

36.473,62 

500,00 

77.343,19 

116.657,52 

1.569,38 

2.000,00 

3.592.93 

3.592,93 

10.100,00 

13.403,78 

33.410,73 

4.000,00 

8.000,00 

292.976,33 

3.000,00 

1.346,89 

101.237,73 

20.357,00 

11.573,74 

33.757,75 

2.000,00 

5.000,00 

74.688,49 

 



VP 
J A 

try Arrmacas cs 

MUNICÍPIO DE ALTO RIO DOCE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PRAÇA DOUTOR MIGUEL BATISTA VIEIRA, Nº. 121, CENTRO. 
CEP: 36260-000 — ALTO RIO DOCE - MG 

CNPJ: 18.094.748/0001-66 
Telefone: (32) 3345-1270 

  

o 

Unidado 07 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Sub-Unidade 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

2.07.01.08.122.0005.2.0061-1.500.000 - 3.1.80.11.00 Desenvolvimento da Sec Municipal de Assisi Social une R$ 

2.07.01.08.122.0005.2 0061-1.500.000 - 3.1.90.94.00 Desenvolvimento da Sec Municipal do Assist Social unas R$ 

2.07.01.08.122.0005.2.0061-1.500.000 - 3.3.90.93.00 Desenvolvimento da Sec Municipal de Assist Soclal emu ma R$ 

Total da Sub-Unidade 01 «= ccscuccuccnenucenarac anna nene en nen en na am RS 

TM as senxcass==>=epdustse rasas CELESC ET a ES E SUE SOS R$ 

Unidade 08 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

Sub-Unidade 01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS 

208.01.15.122.0008.2.0045- 1.500.000 - 3.1.90.16.00 Dasenvolvimento Sec e Serviços do Obras Públicas ums R$ 

2.08,01.15.122.0006.2.0045-1.500.000 - 3.1.90.94,00 Desenvolvimento Sec e Serviços do Obras Públicas uu R$ 

2.08.01.15.122.0006.2.0049-1.500.000 - 3.3.90.30.00 Manutenção da Frota da Secretaria de Obras uau. R$ 

2.08.01.15.452 0008.2 0048-1.500.000 - 3.3.90.30.00 Desenvolvimento dos Serviços de Limpeza Pública sema R$ 
2.08.01.15.122.0008.2.0045-1.500.000 - 1.3,90.35.00 Dwsenvolvimento Seca Serviços de Obras Públicas eme. R$ 

2.08.01.15.122.0006.2.0045-1.500.000 - 3.3.90.39.00 Desenvolvimento Sec e Serviços de Obras Públcas eus R3 

206.01.15.122.0006.2.0049.1,500.000 + 3.3,90.39.00 Manutenção da Frota da Secretaria do Obras une R$ 

Totsids Subunidade 01 -ccncccrercorercocararo nara ooo aan nao tan aaa R$ 

Sub-Unidade 03 - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 

2.08.03.26.782.0006.2.0047-1.500.000 - 3.3.90.39.00 Desenvolvimento dos Serviços de Estradas Vicinaa uu uu R$ 

Toteida Subnidado 0) .ecccccrre corona once corona on acena naun as 
Tomids Unindo 0] |  .uciccerecccoreccrtna nona rca una caranan nc one a. e R$ 

Unidade 09 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA, PESCA E ABAST 

Sub-Unidade 01 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 

2,09,01.20.122.0008.2.0056-1,500.000 - 3.1.90.04.00 Desenvolvimento da Secretaria Mundo Agricultura ecos R$ 
2.09.01,15.541.0008.2.0039-1.500.000 - 3.1.90.11.00 Atividades do Departamento de Meio Ambiente cruas R$ 
2.09.01.20.122.0008.2.0056-1.500.000 - 3.1.90.11.00 Desenvolvimento da Secretaria Mun de Agricultura ums 

2.09.01.20.122.0008.2.0056-1.500.000 - 3.1.90.16.00 Desenvolvimento da Secretaria Mun de Agricultura area R$ 
2.09.01.20.606.0008.2.0053-1.500.000 - 3.3 90.32.00 Assistência do Produtor Rural ema R$ 
2.09.01.20.122.0008.2.0058-1.500.000 - 3.3.90.39.00 Manutenção da Frota Sec Municipal de Agricultura crua R$ 
Totalda Subunidade 01 --=cuccrunccarancenan on anna nn uno nan nan an... 

Totalda Unidade 09 | cucenucecancenanan eae nana cena ane nana cana uu 

Unidade 10 « FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Sub-Unidada 01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2.10.01.08 244 .0005.2.0085-1.500 000 - 3.3.90.30.00 Desenv Ativ CRAS/Prote Alenção Intd Familia uueua R$ 
2.10.01.08.244.0005.2.0070-1.500.000 - 3.3.90.30.00 Serviços Convivência e Fortalecimento de Vínculos uueus R$ 
2.10.01.08.244,0005.2.0085-1.500.000 - 3.3.90.39.00 Desenv Ativ CRAS/Prote Atenção Intá Famíla meme R$ 

2.10.01.08.244.0005.2 0070-1.500.000 - 3.3.90.39.00 Serviços Convivência s Fortalecimento de Vineulos  uuuus R$ 
Totmida Mbinidada O! .essscsssesncscnsusasusa nussa sans UU sus. .s 

Tomide Ud TO scsccscerasscicinaccasu ces dto nan agia ns aa o da qua eua 
Tati ii amais o US SD UU LR O O LA ÃO 6 TS a AURA R$ 

Total Qual Anulado zescccsccscnsicocnccocabccascocsodsscanunanaizo o a asa sa e 

PREFEITO MUNICIPAL 

  

671,45 
1.000,00 
1.400,00 

307145 

307145 

4.000,00 

80.291,17 

4.897,50 

35.000,00 

59.127,02 

191.315,60 

20.000,00 

20.000,00 

211.315,69 

2.115,49 

40.421,30 

16.995,00 

94.098,13 

94.098,13 

81,19 

1.000,00 

1.252,00 

446685 

16.560,04 

763 000,00


